
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 

previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e 

qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em 

que haja um acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de 

obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.  

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e 

a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando 

envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 

parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991.  
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§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os 

atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 

abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que 

atendam a normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base 

em estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem 

em consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido 

margem de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou 

grupo de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo 

federal, não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 
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§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos 

bens e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, 

quando for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, 

total ou parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado 

Comum do Sul - Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras 

poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado 

promova, em favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou 

daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação 

comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, 

cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, 

considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser 

restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo 

com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, 

com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 

prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas 

contratações de obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.079, de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
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III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por 

cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 

ressalvado o previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 

parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto 

no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser 

acrescido o valor desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse 

da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 

sessenta meses. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 

início da vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, 

cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja 

interesse da administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 

responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente, autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  
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§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 

autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a contratação de serviços 

pela Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do 

Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência 

legal do órgão ou entidade.  

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, 

transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 

manutenção de prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de 

execução indireta.  

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias 

funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa 

disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou 

parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.  

 

Art. 2º. A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de 

trabalho aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar 

competência, e que conterá, no mínimo:  

I - justificativa da necessidade dos serviços;  

II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser 

contratada;  

III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou 

financeiros disponíveis.  

 

Art. 3º. O objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de 

licitação e no contrato exclusivamente como prestação de serviços.  

§ 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contratação puder ser 

avaliada por determinada unidade quantitativa de serviço prestado, esta deverá estar 

prevista no edital e no respectivo contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de 

aferição de resultados.  

§ 2º Os órgãos e entidades contratantes poderão fixar nos respectivos editais 

de licitação, o preço máximo que se dispõem a pagar pela realização dos serviços, tendo 

por base os preços de mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da 

iniciativa privada.  
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Art. 4º. É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos contratuais que 

permitam:  

I - indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 

variação de custos;  

II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão-de-obra;  

III - previsão de reembolso de salários pela contratante;  

IV - subordinação dos empregados da contratada à administração da 

contratante.  

 

Art. 5º. Os contratos de que trata este Decreto, que tenham por objeto a 

prestação de serviços executados de forma contínua poderão, desde que previsto no 

edital, admitir repactuação visando a adequação aos novos preços de mercado, 

observados o interregno mínimo de um ano e a demonstrarão analítica da variação dos 

componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.  

Parágrafo Único. Efetuada a repactuação, o órgão ou entidade divulgará, 

imediatamente, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais - SIASG, os novos valores e a variação ocorrida.  

 

Art. 6º. A administração indicará um gestor do contrato, que será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.  

 

Art. 7º. Os órgãos e entidades contratantes divulgarão ou manterão em local 

visível e acessível ao público, listagem mensalmente atualizada dos contratos firmados, 

indicando a contratada, o objeto, valor mensal e quantitativo de empregados envolvidos 

em cada contrato de prestação de serviços.  

 

Art. 8º. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 

expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto 

neste Decreto.  

 

Art. 9º. As contratações visando à prestação de serviços, efetuadas por 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas controladas direta 

ou indiretamente pela União, serão disciplinadas por resoluções do Conselho de 

Coordenação das Empresas Estatais - CCE.  

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 11. Ficam revogados o Decreto nº 2.031, de 11 de outubro de 1996, e o 

art. 6º do decreto nº 99.188, de 17 de março de 1990, na redação dada pelo Decreto nº 

804, de 20 de abril de 1993.  

 

Brasília, 7 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir  

Claudia Maria Costin  

 


